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OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS para contratação deempresa visando o fornecimento de refeiçõesprontas, tipo marmitex acondicionadas emembalagens descartáveis, em atendimento ademanda das Secretarias de Agricultura Sustentávele Abastecimento e Administração e Planejamento,conforme condições e exigências estabelecidasneste instrumento.VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 119.280,00 (cento e noventa e nove mil, duzentose oitenta reais).
PLATAFORMA DE DISPUTA

BLL COMPRAShttps://bllcompras.com/Home/Login
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 14/12/2023 às 09h00min (horário de Brasília)CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO por ITEM
MODO DE DISPUTA
ABERTO E FECHADO
EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS
COTA EXCLUSIVA 25%
PRIORIDADE LOCAL (LEI MUNICIPAL Nº936/2021)
SIM

ACESSO EXTERNO

Acesso aos atos processuais.

PREGÃOELETRÔNICO109/2023
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https://medianeira.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=15&consulta=1&ss=2&codigo=774617013674644027&s=medianeira&origem=interno&s=medianeira
https://bllcompras.com/Home/Login


MUNICÍPIO DE MEDIANEIRAESTADO DO PARANÁ
Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PRFone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br

Código externo: 774.617.013.674.644.027 Página 2 de 58

SÚMARIO
PREÂMBULO...........................................................................................................................3
1. DO OBJETO..................................................................................................................3
2. DO REGISTRO DE PREÇOS .......................................................................................3
3. DA ABERTURA............................................................................................................. 3
4. DO CREDENCIAMENTO NA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL. ......4
5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO...........................................................................5
6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME ......................................................7
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA........................................................................ 7
8. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃODOS LANCES...........................................................................................................................9
9. DA FASE DE JULGAMENTO......................................................................................11
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO.......................................................................................14
11. DO RECURSO ADMINISTRATIVO.............................................................................17
12. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO....................................................................17
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES................................................18
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO..................20
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS........................................................................20
16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA ......................................................21
17. DO PAGAMENTO .......................................................................................................21
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.....................................................................................22
19. ANEXOS DO EDITAL .................................................................................................23
ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR......................................................................24
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA.................................................................................29
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITOLEGAL DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE................................40
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DEHABILITAÇÃO........................................................................................................................41
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTO O OBJETODA LICITAÇÃO.......................................................................................................................42
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTONO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL..........................................43
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NOART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021. ....................................................................................44
ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE............................................45
ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO...............................................46
ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO §1º DOART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021...........................................................................................47
ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEL.......48
ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DEPREVENÇÃO À CORRUPÇÃO.............................................................................................49
ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO.............................50
ANEXO XIV – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS...................................................51

http://www.medianeira.pr.gov.br/
https://medianeira.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=15&consulta=1&ss=2&codigo=774617013674644027&s=medianeira&origem=interno&s=medianeira


MUNICÍPIO DE MEDIANEIRAESTADO DO PARANÁ
Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PRFone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br

Código externo: 774.617.013.674.644.027 Página 3 de 58

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 275/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2023

PREÂMBULO
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DEMEDIANEIRA-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº76.206.481/0001-58 com sede a Avenida José Callegari, 647 - Bairro Ipê, por meio doPregoeiro Mateus Gabriel Gomes Werlang e equipe de apoio, designados pela Portaria nº281/2023, realizará licitação, para contratação, na modalidade PREGÃO, na formaELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal nº 936/2021 de 09 de junho de 2021, e asexigências estabelecidas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 01/12/2023 às 08h00min dodia 14/12/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: às 09h00min do dia 14/12/2023.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLLhttps://bllcompras.com/Home/Login
1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS visando o fornecimento derefeições prontas, tipo marmitex acondicionadas em embalagens descartáveis, ematendimento a demanda das Secretarias de Agricultura Sustentável e Abastecimento eAdministração e Planejamento, conforme condições, quantidades e exigênciasestabelecidas neste Edital e seus anexos.1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo deReferência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seuinteresse.1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO por ITEM, observadas asexigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuaisadesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
3. DA ABERTURA
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3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistemaeletrônico que promova a comunicação via Internet, mediante condições de segurança,utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases,através do site: https://bllcompras.com/Home/Login.3.2. A abertura ocorrerá no dia, hora e local indicado e de acordo com a legislaçãomencionada no preâmbulo deste Edital.3.3. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia deinício e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando forexplicitamente disposto em contrário.3.4. Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça arealização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serãotransferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal,subsequente ao ora fixado.3.5. Não será aceito protocolo de solicitação de expedição de documentos e certidões,para entrega em substituição aos documentos requeridos para a habilitação no presenteEdital.3.6. Será comunicado, via Internet através de mensagens, e pelos meios de divulgaçãoinicial, qualquer alteração no edital que importe em modificação de seus termos, que venha aocorrer nele ou em seus anexos.3.7. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazoestabelecido neste Edital, excetuadas as permissões legais.3.8. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado ohorário de Brasília-DF.
4. DO CREDENCIAMENTO NA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL.
4.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu cadastro, comatribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema:https://bllcompras.com/Home/Register.4.2. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição ecredenciamento do licitante até o limite de horário previsto.4.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedordo certame, que pagará a BLL conforme estabelecido no Regulamento Operacional daBolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site https://bll.org.br/wp-content/uploads/2021/02/REGULAMENTO-BLL.pdf a título de taxa pela utilização dosrecursos de tecnologia da informação.4.4. As pessoas jurídicas interessadas deverão cadastrar operador devidamentecredenciado junto ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticartodos os demais atos e operações no sistema de compras.4.5. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimentoàs exigências de habilitação previstas no Edital.4.6. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta depreço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará medianteprévia definição de senha privativa.4.7. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas emqualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou poriniciativa do provedor do sistema.

http://www.medianeira.pr.gov.br/
https://medianeira.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=15&consulta=1&ss=2&codigo=774617013674644027&s=medianeira&origem=interno&s=medianeira
https://bllcompras.com/Home/Login
https://bllcompras.com/Home/Register
https://bll.org.br/wp-content/uploads/2021/02/REGULAMENTO-BLL.pdf
https://bll.org.br/wp-content/uploads/2021/02/REGULAMENTO-BLL.pdf


MUNICÍPIO DE MEDIANEIRAESTADO DO PARANÁ
Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PRFone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br

Código externo: 774.617.013.674.644.027 Página 5 de 58

4.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso emqualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo aplataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevidoda senha, ainda que por terceiros.4.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistemaeletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção decapacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados que estejam com Credenciamentoregular no PORTAL BLL COMPRAS.5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas emseu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive osatos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade doprovedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danosdecorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastraisnos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados, devendo proceder,imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ouaqueles se tornem desatualizados.5.3.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá manter aidentificação desse enquadramento para fins de utilização do tratamento favorecido na Leicomplementar nº 123 de 2006, sendo que a assinalação do campo “não” a impedirá oprosseguimento no certame, para os itens exclusivos ME/EPP bem como não terá direito aotratamento favorecido, mesmo que seja microempresa ou empresa de pequeno porte;5.4. Para o item 02 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequenoporte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.5.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada àsmicroempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização dalicitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valoressomados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento comoempresa de pequeno porte.5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas depequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133,de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para omicroempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.5.6. Não poderão disputar esta licitação:5.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);5.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física oujurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a elerelacionados;5.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projetobásico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
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direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobreserviços ou fornecimento de bens a ela necessários;5.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada departicipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;5.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públicoque desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ouque deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,até o terceiro grau;5.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15de dezembro de 1976, concorrendo entre si;5.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalhoinfantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou porcontratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;5.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;5.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessacondição;5.6.10.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução docontrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas assituações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício docargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art.9º da Lei nº 14.133, de 2021.5.7. O impedimento de que trata o subitem 5.6.4 será também aplicado ao licitante queatue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividadeda sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde quedevidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica dolicitante.5.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e aempresa a que se referem os itens 5.6.2 e 5.6.3 poderão participar no apoio das atividadesde planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desdeque sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.5.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupoeconômico.5.10. O disposto nos itens 5.6.2 e 5.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviçoque inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projetoexecutivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes deexecução.5.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programasparcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismofinanceiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, nãopoderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas poressas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.5.12. A vedação de que trata o item 5.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução dacontratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado oufuncionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
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6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
6.1. O certame será operado pelo Agente de Contratação denominado Pregoeiro, queterá, em especial, as seguintes atribuições:I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso aoprocedimento, inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de contratações,descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase preparatória, caso necessário;II - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso.III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintesações: a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos aoedital e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboraçãodesses documentos, caso necessário;b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitosestabelecidos no edital;c) verificar e julgar as condições de habilitação;d) sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso:1. os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento deerros ou de falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica,conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº 14.133/ 2021; e2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Leinº 14.133/ 2021;f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado;g) indicar o vencedor do certame;h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; ei) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e dehabilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicaçãoe para homologação.6.2. O agente de contratação será auxiliado, sempre que necessário, por equipe de apoioformada por servidores devidamente qualificados integrantes das secretarias municipais,respondendo individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pelaatuação da equipe.6.3. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outrossetores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as etapas de apresentaçãode propostas e lances e de julgamento.7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, aproposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamentoadotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.7.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas elances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentualde desconto, observado o disposto no item 10 deste Edital.
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7.4. Caberá ao interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico durante asessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negóciosdiante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas no sistema ou da desconexão doseu representante;7.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá seresclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41)3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.7.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemaeletrônico, dos seguintes campos:7.6.1. Valor unitário ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento, ondedeverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuiçõessociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmenteincidam sobre a operação ou ainda, despesas com transporte ou terceiros, para a perfeitaentrega do objeto no Município de Medianeira/PR, que correrão por conta da licitantevencedora;7.6.2. Marca;7.6.3. Fabricante;7.6.4. Descrição do objeto, contendo as informações de acordo com as especificações doTermo de Referência, anexo deste Edital;7.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.7.7.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximoprevisto para contratação.7.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ouindiretamente na execução do objeto.7.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão deexclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqueralteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.7.9.1. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço unitárioe total até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas asdemais, se houver, também em eventual contratação.7.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuaisvariáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentosda empresa nos últimos doze meses.7.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamentoserão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.7.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento dasdisposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bemcomo de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, emquantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quandorequerido, sua substituição.7.12.1.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar dadata de sua apresentação.7.12.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas deregência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
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7.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte doscontratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após odevido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para aadoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, incisoIX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresacontratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência desuperfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
8. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃODOS LANCES
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistemaeletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.8.2. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seunome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.8.3. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regimefiscal no campo próprio do sistema sob pena do licitante enquadrado nesta situação nãoutilizar do tratamento diferenciado, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 esuas alterações.8.4. O preenchimento de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimentoe atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.8.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase dehabilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, osdocumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessãopública.8.6. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.8.6.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, comacompanhamento em tempo real por todos os participantes.8.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo emsentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação8.8. No caso de a marca ser de fabricação do licitante ou se tratando de licitaçãoobjetivando a prestação de serviços, este deverá informar Marca Própria, para que nãoincorra na desclassificação expressa no item 8.6.8.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo quesomente estas participarão da fase de lances.8.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiroe os licitantes.8.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamentepor meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e dovalor consignado no registro.8.11.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do ITEM ou percentual dedesconto conforme critério de julgamento previsto no edital.8.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado paraabertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.8.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de descontosuperior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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8.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, queincidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrira melhor oferta deverá ser de no mínimo 0,01% (um centésimo por cento).8.15. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo dequinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ouinexequível.8.16. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.8.17. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa“ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,com lance final e fechado.8.18. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Apósesse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o quetranscorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual seráautomaticamente encerrada a recepção de lances.8.19. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade paraque o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez porcento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, oqual será sigiloso até o encerramento deste prazo.8.20. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter oseu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.8.21. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item,poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até omáximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilosoaté o encerramento deste prazo.8.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele quefor recebido e registrado em primeiro lugar.8.23. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistemaordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.8.24. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em temporeal, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.8.25. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva doPregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçãodos lances.8.26. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por temposuperior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apósdecorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, nosítio eletrônico utilizado para divulgação.8.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.8.28. Será dado tratamento diferenciado e simplificado na contratação aos licitantes comsede:8.28.1. Local: Microempresas (MEs) e Empresas de Pequeno Porte (EPPs) sediadasem todo o território do Município de Medianeira, Estado do Paraná;8.29. A proposta de microempresas e empresas de pequeno porte que se enquadrem nascondições do item anterior, na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor propostaou lance, será aplicado o benefício da Lei Municipal nº 936/2021.8.30. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresasde pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
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automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificaráem coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa demaior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nosarts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538,de 2015.8.31. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porteque se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta oumelhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.8.32. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar umaúltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, noprazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçãoautomática para tanto.8.33. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ounão se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantesmicroempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazoestabelecido no subitem anterior.8.34. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas eempresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitensanteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiropoderá apresentar melhor oferta.8.35. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entrelances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.8.35.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempateserá aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência,sucessivamente, estabelecida no §1 do mesmo artigo.8.35.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistemaeletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.8.36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta doprimeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido paraa contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido oresultado do julgamento.8.36.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem declassificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após anegociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preçomáximo definido pela Administração.8.36.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhadapelos demais licitantes.8.36.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aosautos do processo licitatório.8.37. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamentoda proposta.
9. DA FASE DE JULGAMENTO
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9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitanteprovisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação nocertame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item4.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação nocertame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantidopela Controladoria-Geral da União(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc).c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos deImprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional deJustiça(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também deseu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n 8.429, de 1992.9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de OcorrênciasImpeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte dasempresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhasde fornecimento similares, dentre outros.9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventualdesclassificação.9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, porfalta de condição de participação.9.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento dehabilitação.9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, opregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação aoobjeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrataçãoneste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73,de 30 de setembro de 2022.9.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:9.6.1. contiver vícios insanáveis;9.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;9.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximodefinido para a contratação;9.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelaAdministração;9.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ouseus anexos, desde que insanável.
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9.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostasvalores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.9.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será consideradaapós diligência do pregoeiro, que comprove:9.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e9.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto daoferta.9.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análisede exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:9.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ouempreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço sedará pela superação do valor global estimado;9.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreçose dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitáriotido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;9.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis aspropostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valororçado pela Administração, independentemente do regime de execução.9.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferiora 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente àdiferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantiasexigíveis de acordo com a Lei.9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso danecessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, paraque a empresa comprove a exequibilidade da proposta.9.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seusrespectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preçoselaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado paraapresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor finalda sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.9.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor seráconvocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas comindicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pelaAdministração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valorfinal da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso deempreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada econtratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis nocronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior docontrato.9.10.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime dededicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pelaAdministração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade depessoal que será alocado na execução contratual.9.10.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração comoreferência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida
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pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação deexequibilidade;9.10.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquelaestabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto dacontratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidasnas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.9.10.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica dametodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto,desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçãoda proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante paraarcar com todos os custos da contratação;9.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas quenão alterem a substância das propostas;9.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção aindicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,quando não cabível esse regime.9.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações doobjeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da áreaespecializada no objeto.9.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificadoem primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sobpena de não aceitação da proposta.9.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização doprocedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos osinteressados, incluindo os demais licitantes.9.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.9.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, semjustificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçõesprevistas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.9.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), oPregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundoclassificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até averificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO
10.1. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários esuficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nostermos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.10.1.1. A documentação de HABILITAÇÃO somente será exigida do licitante vencedor naforma do Art. 63, II da Lei 14.133, de 2021:

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelolicitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a dejulgamento; (BRASIL, 2021)
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10.2. Após a fase de julgamento, o licitante vencedor será convocado para apresentar osdocumentos relativos à HABILITAÇÃO, em formato digital, preferencialmente em .pdf paracompor a sequência dos autos digitais, devendo ser anexados no campo “DOCUMENTOSCOMPLEMENTARES” da plataforma de disputa BLL no prazo de 2 (duas) horas contadosda solicitação do pregoeiro, podendo vir ser prorrogado a critério do pregoeiro em quantotempo for necessário e durante o horário de expediente do órgão.
10.3. DECLARAÇÕES10.3.1. Declaração de enquadramento microempresa, empresa de pequeno porte oucooperativa (caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte oucooperativa) – conforme modelo do Anexo III.10.3.1.1. Declaração receita bruta máxima para enquadramento como empresade pequeno porte (caso da indicação de enquadramento na condição demicroempresa ou empresa de pequeno porte) – conforme segunda partedo modelo do Anexo III.10.3.2. Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação (Art. 63, I da Lei 14.133/2021)– conforme modelo do Anexo IV.10.3.3. Declaração de atendimento ao objeto licitado – conforme modelo do Anexo V.10.3.4. Declaração de que cumpre com o disposto no INCISO XXXIII DO ART. 7º DACONSTITUIÇÃO FEDERAL. – Conforme modelo Anexo VI.10.3.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa comdeficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas(ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021. ) – Conforme modelo Anexo VII.10.3.6. Declaração de idoneidade – Conforme modelo do Anexo VIII.10.3.7. Declaração de nepotismo – Conforme modelo do Anexo IX.10.3.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade doscustos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nasleis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termosde ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (§1º DO ART. 63 DALEI 14.133 DE 2021) – Conforme modelo do Anexo X.10.3.9. Declaração contendo a identificação de responsável pela assinatura do contrato –Conforme modelo do Anexo XI.10.3.10. Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção –Conforme modelo do Anexo XII.10.3.11. Declaração de comprometimento – Conforme modelo do Anexo XIII.
10.4. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:10.4.1. Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seurepresentante legal.10.4.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de EmpresasMercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.10.4.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição deMicroempreendedor Individual – CCMEI.10.4.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidadelimitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
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registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documentocomprobatório de seus administradores.10.4.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação noRegistro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.10.4.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil dasPessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seusadministradores.10.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decretode autorização.
10.5. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:10.5.1.Licença Sanitária – expedida pela Vigilância Sanitária do Município da empresalicitante, dentro do prazo de validade. Para as localidades onde a atribuição da emissão daLicença Sanitária não seja do município deverá ser apresentado documento equivalenteemitido pela Vigilância Sanitária Estadual. Será aceita cópia da publicação do deferimentoem Diário Oficial.10.5.2.Atestado de Capacidade Técnica emitido por empresa de direito público ouprivado, que comprove o fornecimento dos itens com características similares às solicitadasneste edital.
10.6. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTAconsistirá em:10.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ;10.6.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, através daapresentação do Alvará, quando vencido, comprovado com a CND Municipal, relativo aodomicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com oobjeto da licitação;10.6.3. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, quandovencido, comprovado com a CND Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante,pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;10.6.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação deCertidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa daUnião administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da aberturada sessão pública;10.6.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação deCertidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazendacom validade na data da abertura da sessão pública;10.6.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação deCertidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede daProponente, com validade na data de abertura da sessão pública;10.6.7. Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão deRegularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade nadata de abertura da sessão pública;10.6.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), deacordo com a Lei Federal nº 12.440/2011.
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10.6.9. Declaração, sob pena da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres,não mantendo ainda em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo nacondição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Art. 68, VI da Lei 14133/2021).
10.7. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRAconsistirá em:
10.7.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede dolicitante;
10.8. As Declarações constantes nos Anexos deste edital deverão ser assinadas por seurepresentante legal, sendo o sócio ou seu procurador.10.8.1. Admitir-se a assinatura eletrônica na forma do Art. 2º, II da Lei 14.063/2020.
10.9. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas.
10.10. As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão comodata de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão.
11. DO RECURSO ADMINISTRATIVO
11.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para quequalquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.11.1.1. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no itemanterior, implica a preclusão da oportunidade de interposição de recurso.11.1.2. Registrada a intenção de recurso, o manifestante terá, a partir de então, oprazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões recursais, exclusivamente emcampo próprio do sistema, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,querendo, apresentarem contrarrazões também em campo próprio do sistemaeletrônico, em igual prazo, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seusinteresses.11.2. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisãorecorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nessemesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir suadecisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.11.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis deaproveitamento.11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, noendereço constante neste Edital.
12. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
12.1. Após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursosadministrativos, caso da existência destes, caberá ao agente de contratação o
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encaminhamento do processo devidamente instruído à autoridade superior para adjudicaçãoe homologação.12.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregarqualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, nãomantiver a proposta em especial quando:13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após anegociação;13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;ou13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçõesdo edital;13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registrode preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecidopela Administração;13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar declaração falsa durante a licitação13.1.5. fraudar a licitação13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, emespecial quando:13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a préviadefesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo dasresponsabilidades civil e criminal:13.2.1. advertência;13.2.2. multa;13.2.3. impedimento de licitar e contratar e13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem osmotivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perantea própria autoridade que aplicou a penalidade.13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.13.3.2. as peculiaridades do caso concreto13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
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13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformenormas e orientações dos órgãos de controle.13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor docontrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar dacomunicação oficial.13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de0,5% a 15% do valor do contrato licitado.13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, amulta será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração deinidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, àpenalidade de multa.13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável emdecorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3,quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável delicitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município deMedianeira/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4,13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançãode impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,§5º, da Lei n.º 14.133/2021.13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro depreço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelaAdministração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigaçãoassumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favordo órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/MEn.º 73, de 2022.13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar econtratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçãode processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) oumais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará olicitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de suaintimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções deadvertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qualserá dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderarno prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridadesuperior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contadodo recebimento dos autos.13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção dedeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
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contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contadodo seu recebimento.13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisãorecorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, aobrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de Medianeira/PR.
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade naaplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteisantes da data da abertura do certame.14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítioeletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à datada abertura do certame.14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica,diretamente na plataforma BLL Compras.14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstosno certame.14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional edeverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazode 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata deRegistro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadênciado direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediantesolicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; eb) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.15.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital edisponibilizada no sistema de registro de preços.15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessáriaspara o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação dolicitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preçosregistrados e demais condições.15.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP edisponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.15.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nascondições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada arealização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamentejustificada.15.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nascondições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes
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remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igualprazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao doadjudicatário, observada a classificação na licitação; e16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes oufornecedores registrados na ata.16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará oresultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores queaceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles quemantiverem sua proposta original.16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuadaquando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguinteshipóteses:16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazoe nas condições estabelecidos no edital; ou16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro depreços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igualao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nascondições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valorestimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação,na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acimado preço do adjudicatário; ou16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantesremanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociaçãode melhor condição.
17. DO PAGAMENTO
17.1. O pagamento será efetuado em moeda nacional corrente mediante apresentação daNota Fiscal Eletrônica, conforme disposto em Termo de Referência (Anexo II).
17.2. Para retenção de impostos deverá ser observado o disposto na Instrução NormativaRFB Nº 1234/2012, Instrução Normativa RFB Nº 2145/2023, bem como na InstruçãoNormativa RFB Nº 2110/2022 e Decreto Municipal 433/2023.
17.3. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, estaserá devolvida à licitante para as devidas correções.
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17.4. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da seguinte dotaçãoorçamentária:10.01.20.606.0019.2.104.3.3.90.39.41.00.00 – FR 0 – DESPESA 390504.03.04.122.0005.2.016.3.3.90.39.41.00.00 – FR 0 – DESPESA 3976
17.5. A empresa deverá apresentar anexo a NOTA FISCAL os documentos elencados noitem 10.6.4 e 10.6.5 e 10.6.6 e 10.6.7 e 10.6.8 deste edital.
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. O Pregoeiro e Equipe de Apoio, atenderá aos interessados pelos telefones: (45)3264-8616, para melhores esclarecimentos;18.2. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor daampliação da disputa entre os interessados.18.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demaispeças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á odia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias deexpediente na Administração.18.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará oafastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados osprincípios da isonomia e do interesse público.18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suaspropostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.18.7. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação,a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar desde arealização da sessão pública.18.8. A autoridade competente poderá anular ou revogar a licitação em conformidade coma Súmula 473 do STF.18.9. É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal deMedianeira, inclusive Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público deMedianeira, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interpostapessoa, no presente processo licitatório;18.10. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos dalicitação e não será devolvida ao proponente;18.11. O proponente vencedor, após ser adjudicado, ficará obrigado a aceitar, nas mesmascondições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário.18.12. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pelaapresentação de documentação exigida pelo presente Edital, cujo desconhecimento nãopoderá alegar.18.13. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante,das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.18.14. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei 14.133/21, comsuas posteriores alterações;
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18.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes desteEdital, será o da Cidade de Medianeira – Paraná.18.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional deContratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônicohttp://transparencia.medianeira.pr.gov.br/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2.
19. ANEXOS DO EDITAL
19.1. Integram este Edital, os seguintes anexos:a) ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;b) ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA;c) ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITOLEGAL DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE;d) ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DEHABILITAÇÃO;e) ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTE OOBJETO DA LICITAÇÃO;f) ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NOINCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;g) ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NOART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021;h) ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;i) ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO;j) ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO§1º DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021;k) ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEL;l) ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DEPREVENÇÃO À CORRUPÇÃO;m) ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO;n) ANEXO XIV – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
NOTA: Os presentes Anexos são apenas modelos, no qual não deve ser apresentadocom timbre do Município de Medianeira, este deve ser substituído por informações dofornecedor que pretende participar do certame.

Medianeira/PR, 30 de novembro de 2023

SEBASTIÃO ANTONIOSecretário de Agricultura Sustentável e Abastecimento

SOLANGE APARECIDA DE LIMASecretária de Administração e Planejamento
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ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Secretaria Municipal de Agricultura Sustentável e AbastecimentoSecretaria Municipal de Administração e Planejamento

INTRODUÇÃO
O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para oatendimento da demanda apresentada, bem como demonstrar a viabilidade técnica eeconômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias parasubsidiar o termo de referência e o respectivo processo de contratação.
Referência: Instrução Normativa SEGES Nº 58/2022.
1. DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES E REQUISITOS

1.1. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE
Trata-se de realização de Estudo Técnico Preliminar para levantamento deelementos e análise da viabilidade da contratação de empresa visando o fornecimento derefeições prontas, tipo marmitex acondicionadas em embalagens descartáveis, ematendimento a demanda das Secretarias de Agricultura Sustentável e Abastecimento eAdministração e Planejamento.
Considerando que os serviços atualmente estão em execução conforme PregãoEletrônico nº 70/2022, Processo Administrativo nº 126/2022, Atas de Registro de Preçosnº 109 e 110/2022, que encerrará sua vigência (12 meses) em 27/10/2023, sendonecessária a continuidade do fornecimento das refeições.

1.2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO DAADMINISTRAÇÃO
A contratação pretendida é corriqueira nos exercícios deste município está inclusano Plano Anual de Contratações das Secretarias mencionadas.

1.3. REQUISITOS NECESSÁRIOS
Os requisitos para contratação de empresa devem seguir os pressupostos pelacontratada de comprovar capacidade técnica e operacional, demostrada através dedocumentação de enquadramento de empresa do ramo de fornecimento de refeiçõesprontas/marmitas.
A empresa deverá fornecer todos os alvarás de funcionamento, especialmente osanitário válido e vigente.
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A empresa Contratada deverá disponibilizar amostra do cardápio a ser executadoassinado por profissional técnico habilitado (Nutricionista).
O transporte das refeições deverá ser realizado em veículos apropriados da empresacontratada, devidamente higienizado e que estejam acondicionados em recipientes térmicoshermeticamente fechados que garantam as condições de higiene e temperatura adequadasà manutenção das condições sanitárias das mesmas. O intervalo entre o preparo dasrefeições e sua entrega aos locais determinados pela Secretaria deverá ocorrer emcondições de tempo e temperatura que não comprometam sua qualidade higiênico-sanitáriae atender todas as especificações estabelecidas na Resolução Nº 216/2004 e outraslegislações e normas que compete a boa prática do manejo de alimentos.
A empresa Contratada deverá observar rigorosamente a legislação sanitária e asnormas regulamentares sobre higiene, medicina e segurança do trabalho emanadas dosórgãos públicos competentes. Em caso de interdição das instalações próprias da empresaem decorrência de eventual auto de infração, a Ata de Registro de Preços poderá serrescindida de pleno direito, adotando a Contratante, as providências cabíveis.
A entrega ocorrerá em horário comercial, de segunda a sexta-feira e, aossábados e domingos e feriados, a critério de cada setor, em virtude da necessidadedo objeto.
Os dias e horários para entrega do objeto deverão ser de acordo com a demanda daSecretaria.
Controle das refeições/marmitas entregues com emissão de relatório mensal,informando a quantidade de refeições, data, local e as respectivas assinaturas (responsávelpelo recebimento e da empresa).
Todas as despesas de transporte, tributos, fretes, carregamento, descarregamento,encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamentedo fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

2. ESTIMATIVA DA DEMANDA – QUANTIDADES
A estimativa das quantidades a serem contratadas tem como base a disponibilidadede recursos e demanda existentes da secretaria conforme tabela abaixo:

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

1 1

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO PRONTATIPO MARMITEX. A COMPOSIÇÃO DASREFEIÇÕES DEVERÁ SER VARIADA,CONTENDO O MÍNIMO DE 800 GRAMAS(PORÇÃO QUENTE E SALADAS),COMPOSTA DE ARROZ, FEIJÃO,ACOMPANHAMENTOS, CARNES ESALADAS). AS REFEIÇÕES DEVERÃOSER ACONDICIONADAS EMEMBALAGENS DESCARTÁVEIS DEISOPOR 4 DIVISÓRIAS COM TAMPA,ACOMPANHADAS DE TALHERES (GARFO

UNID. 5.680
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E FACA), GUARDANAPO, SACHE DE SALE VINAGRE, DESCARTÁVEIS EEMBALADOS INDIVIDUALMENTE. ASSALADAS DEVERÃO SER ENTREGUESEM EMBALAGENS INDIVIDUALIZADAS(PODENDO ESTAS SEREM DE MATERIALPLÁSTICO, ISOPOR OU ALUMÍNIO).CONFORME DESCRITO NO TERMO.

3. ANÁLISE DE SOLUÇÕES

3.1. IDENTIFICAÇÃO DAS SOLUÇÕES
Id Descrição da solução (ou cenário)
1 Contratação empresa visando o fornecimento de refeições prontas, tipo marmitex.
2 Construção de Cozinha/Refeitório

3.2.ANÁLISE COMPARATIVA DE SOLUÇÕES
A solução aqui apresentada se dá como única alternativa viável, pois énecessária a contratação de empresa visando o fornecimento de refeições prontas, tipomarmitex para os servidores que desempenham suas funções no interior/zona rural domunicípio, evitando-se assim o deslocamento desnecessário dos equipamentos.

4. REGISTRO DE SOLUÇÕES CONSIDERADAS INVIÁVEIS
Considerando que o município não possui cozinha própria para atender essademanda, assim como não possui em seu quadro de servidores devidamente capacitadoe disponível para atender essa demanda, e analisando que os custos gerais seria muitoelevado com construção de local adequado para atender as normas da vigilânciasanitária, torna-se necessária à terceirização dos serviços para o fornecimento derefeições. Portanto esta solução se torna burocrática, dispendiosa e onerosa paraadministração pública.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA
O objeto do presente estudo tem por objetivo registro de preços paracontratação de empresa visando o fornecimento de refeições prontas, tipo marmitexacondicionadas em embalagens descartáveis, em atendimento a demanda dasSecretarias de Agricultura Sustentável e Abastecimento e Administração e Planejamento,conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste estudo e em Termo deReferência.
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A ata de registro de preços decorrente deste processo licitatório terá a vigência de 12(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.O fornecimento será parcelado, de acordo com a necessidade dasSecretarias de Agricultura e Administração, e não haverá estipulação de pedidomínimo.
As refeições serão preparadas com gêneros de primeira qualidade, dentro dasexigências de higiene e segurança alimentar determinados pela vigilância sanitária, porprofissionais, utilizando técnicas culinárias e assepsia nos alimentos in natura.
A empresa deve prestar garantia de acondicionamento dos alimentos que preservesua qualidade e integridade física.
As marmitas poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, quando em desacordo comas especificações constantes, devendo ser substituídas imediatamente, à custa daContratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

5.1. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Não haverá parcelamento da solução, o fornecimento do objeto deverá ser realizadopor único fornecedor de forma global, haja visto ser somente um objeto.

5.2. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade econtratação desta demanda.

5.3. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
A fiscalização e gestão do contrato decorrente deste processo licitatório será deresponsabilidade do Fiscal de Contratos, designado (a) pela autoridade competente,conforme abaixo:

· Secretaria de Agricultura Sustentável e Abastecimento: Srª Angela Finler, conformePortaria nº 157/2023
· Secretaria de Administração e Planejamento: Sr. Sandro Juarez Viar, conformePortaria 196/2023.

5.4. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactosambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critériosdos órgãos fiscalizadores quanto à sua atividade.

6. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO
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Em pesquisa de preços prévia realizada pela secretaria, verificou-se que o valorestimado para a contratação será de R$ 119.280,00.

7. RESULTADOS PRETENDIDOS
Diante do cenário de inexistência de contrato vigente de mão de obra e condiçõesestruturais para a produção própria das refeições, pretende-se com essa contratação mantero fornecimento de refeições nutricionalmente equilibradas, com qualidade higiênico-sanitáriae segurança alimentar e nutricional, proporcionando satisfação aos servidores, garantindoacesso à alimentação de qualidade, consequentemente, seu melhor desempenho.Pretende-se também que a contratação possibilite que a administração cumpra a sua funçãocom economicidade, eficácia e eficiência.

APROVAÇÃO E ASSINATURA
O presente estudo preliminar evidencia que a contratação da solução se mostrapossível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se serviável a contratação pretendida.
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA
DE:Secretaria Municipal de Agricultura Sustentável e Abastecimento;Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
PARA: Compras, Licitações e Contratos;
A(s) Secretaria(s) supracitada(s) vêm solicitar as medidas necessárias para realização dacontratação do(s) seguinte(s) SERVIÇO(S):
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa visando o fornecimento derefeições prontas, tipo marmitex acondicionadas em embalagens descartáveis, ematendimento a demanda das Secretarias de Agricultura Sustentável e Abastecimento eAdministração e Planejamento, nos termos da tabela abaixo, conforme condições eexigências estabelecidas neste instrumento.
LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNID. QUANT. VALORUNIT. VALORTOTAL

1 1

FORNECIMENTO DEREFEIÇÃO PRONTA TIPOMARMITEX. A COMPOSIÇÃODAS REFEIÇÕES DEVERÁSER VARIADA, CONTENDO OMÍNIMO DE 800 GRAMAS(PORÇÃO QUENTE ESALADAS), COMPOSTA DEARROZ, FEIJÃO,ACOMPANHAMENTOS,CARNES E SALADAS).AS REFEIÇÕES DEVERÃOSER ACONDICIONADAS EMEMBALAGENSDESCARTÁVEIS DE ISOPOR4 DIVISÓRIAS COM TAMPA,ACOMPANHADAS DETALHERES (GARFO E FACA),GUARDANAPO, SACHE DESAL E VINAGRE,DESCARTÁVEIS EEMBALADOSINDIVIDUALMENTE. ASSALADAS DEVERÃO SERENTREGUES EMEMBALAGENSINDIVIDUALIZADAS(PODENDO ESTAS SEREMDE MATERIAL PLÁSTICO,ISOPOR OU ALUMÍNIO).

3697 UNID. 4.260 R$ 21,00 R$ 89.460,00
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2 1

FORNECIMENTO DEREFEIÇÃO PRONTA TIPOMARMITEX. A COMPOSIÇÃODAS REFEIÇÕES DEVERÁSER VARIADA, CONTENDO OMÍNIMO DE 800 GRAMAS(PORÇÃO QUENTE ESALADAS), COMPOSTA DEARROZ, FEIJÃO,ACOMPANHAMENTOS,CARNES E SALADAS).AS REFEIÇÕES DEVERÃOSER ACONDICIONADAS EMEMBALAGENSDESCARTÁVEIS DE ISOPOR4 DIVISÓRIAS COM TAMPA,ACOMPANHADAS DETALHERES (GARFO E FACA),GUARDANAPO, SACHE DESAL E VINAGRE,DESCARTÁVEIS EEMBALADOSINDIVIDUALMENTE. ASSALADAS DEVERÃO SERENTREGUES EMEMBALAGENSINDIVIDUALIZADAS(PODENDO ESTAS SEREMDE MATERIAL PLÁSTICO,ISOPOR OU ALUMÍNIO).COTA EXCLUSIVA 25%ORIGINADA DO LOTE 01.

3697 UNID. 1.420 R$ 21,00 R$ 29.820,00

TOTAL R$ 119.280,00
1.2. A discrepância entre a descrição do código CATSER e o Termo De Referênciaprevalecerá a descrição contida no Termo de Referência.
1.3. O serviço objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conformejustificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.1. O prazo de vigência da Ata é de 12 (doze) meses contados de sua assinatura da atade registro de preço, podendo ser prorrogada nos Termos do Artigo 84 da Lei nº 14.133, de2021.
1.4. A ata oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação àvigência da contratação.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-sepormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice desteTermo de Referência.
2.2. A presente contratação justifica-se face a atender as demandas da Secretaria deAgricultura, para os servidores empregados nas diversas áreas operacionais queeventualmente não podem deslocar-se as suas residências durante o horário de almoço epara as demais ações eventuais da secretaria, evitando-se assim o deslocamentodesnecessário dos equipamentos, respeitando o princípio da eficiência. Então pensando no
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bem-estar dos servidores e no bom desenvolvimento de suas atividades faz-se necessáriaessa contratação.
2.3. A presente contratação justifica-se face a atender as demandas da Secretaria deAdministração e Planejamento, para o fornecimento do referido objeto aos atiradores do Tirode Guerra 05-018, conforme termo de cooperação assinado entre o município de Medianeirae Comando do Exército Brasileiro 5ª Região Militar.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDADO OBJETO
1.2. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópicoespecífico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
1.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023,conforme consta das informações básicas desse termo de referência.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Subcontratação
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETOCondições de execução
1.4. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1. O início da entrega/fornecimento das marmitas será a partir da assinatura docontrato.
5.1.2. Será convocada uma reunião inicial pela Contratante, antes do início do fornecimentodas refeições, para apresentação do preposto (representante) da Contratada,esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gerenciamentoda(s) Ata(s) de Registro de Preços, forma de execução e acompanhamento dos serviços,dentre outros assuntos que se fizerem necessários.
5.1.3. O fornecimento será parcelado, de acordo com a necessidade das Secretarias deAgricultura e Administração, e não haverá estipulação de pedido mínimo.
5.1.4. Os requisitos para contratação de empresa devem seguir os pressupostos pelacontratada de comprovar capacidade técnica e operacional, demostrada através dedocumentação de enquadramento de empresa do ramo de fornecimento de refeiçõesprontas/marmitas.
5.1.5. A contratada deverá preencher todos os critérios de habilitação jurídica, técnica eeconômico-financeira, garantindo que seu estabelecimento atenda às Boas Práticas paraServiços de Alimentação (RDC nº 216/2004 – ANVISA), por se tratar de serviço de produçãoe fornecimento de alimentos prontos para consumo, e demais normas legais eregulamentares pertinentes.
5.1.6. Controle das refeições/marmitas entregues com emissão de relatório mensal,informando a quantidade de refeições, data, local e as respectivas assinaturas (responsávelpelo recebimento e da empresa).
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5.1.7. O fechamento do fornecimento será mensalmente, mediante relatório entregue pelacontratada.
5.1.8. As refeições deverão ser preparadas e acondicionadas em embalagens individuais,em isopor 4 divisórias com tampa sendo uma para os alimentos quentes e outra embalagemsem divisória para salada (podendo esta ser de material plástico, isopor ou alumínio),acompanhadas de talheres, guardanapos, tudo descartável e embalado separadamente.
5.1.9. Os alimentos preparados deverão obedecer em todas as fases, as técnicas corretasde culinária, ser saudáveis e adequadamente temperados, respeitando as característicaspróprias dos ingredientes, assim como os diferentes fatores de modificação físicos, químicoe biológico, no sentido de assegurar a preservação dos nutrientes.
5.1.10. As refeições serão preparadas com gêneros de primeira qualidade, dentro dasexigências de higiene e segurança alimentar determinados pela vigilância sanitária, porprofissionais, utilizando técnicas culinárias e assepsia nos alimentos in natura.
5.1.11. Os alimentos utilizados devem ser, tanto quanto possível, frescos e naturais.
5.1.12. Os alimentos devem estar harmoniosamente dispostos no recipiente descartável.
5.1.13. O sabor dos pratos é elemento essencial, não devendo ser excessivamentetemperado nem insosso.
5.1.14. A quantidade a ser servida deve estar sempre adequada, conforme a capacidade daembalagem mínima exigida.
5.1.15. A empresa deve prestar garantia de acondicionamento dos alimentos que preservesua qualidade e integridade física.
5.1.16. A Contratada deve entregar as refeições conforme embalagens informadas nadescrição, de forma que a comida esteja quente no ato da entrega.
5.1.17. Qualquer tipo de alimento preparado em dias anteriores pela empresa, não poderáser reutilizado no preparo das refeições.
5.1.18. O transporte das refeições deverá ser realizado em veículos apropriados da empresacontratada, devidamente higienizado e que estejam acondicionados em recipientes térmicoshermeticamente fechados que garantam as condições de higiene e temperatura adequadasà manutenção das condições sanitárias das mesmas. O intervalo entre o preparo dasrefeições e sua entrega aos locais determinados pela Secretaria deverá ocorrer emcondições de tempo e temperatura que não comprometam sua qualidade higiênico-sanitáriae atender todas as especificações estabelecidas na Resolução Nº 216/2004 e outraslegislações e normas que compete a boa prática do manejo de alimentos.
5.1.19. As marmitas poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, quando em desacordo comas especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo sersubstituídas imediatamente, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação depenalidades.
5.1.20. O fornecedor está sujeito à fiscalização dos alimentos no ato da entrega eposteriormente, reservando-se a Contratante, através do responsável, o direito de nãoreceber os alimentos, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no casode o alimento não ser de primeira qualidade.

http://www.medianeira.pr.gov.br/
https://medianeira.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=15&consulta=1&ss=2&codigo=774617013674644027&s=medianeira&origem=interno&s=medianeira


MUNICÍPIO DE MEDIANEIRAESTADO DO PARANÁ
Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PRFone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br

Código externo: 774.617.013.674.644.027 Página 33 de 58

5.1.21. Para o fornecimento das marmitas, deverão ser obedecidas as exigências e normasde ordem sanitária, de produção, conservação, transporte e de comercialização.
5.1.22. A empresa Contratada deverá observar rigorosamente a legislação sanitária e asnormas regulamentares sobre higiene, medicina e segurança do trabalho emanadas dosórgãos públicos competentes. Em caso de interdição das instalações próprias da empresaem decorrência de eventual auto de infração, a Ata de Registro de Preços poderá serrescindida de pleno direito, adotando a Contratante, as providências cabíveis.
5.1.23. A entrega ocorrerá em horário comercial, de segunda a sexta-feira e, aos sábados edomingos e feriados, a critério de cada setor, em virtude da necessidade do objeto.
5.1.24. Os dias e horários para entrega do objeto deverão ser de acordo com a demanda daSecretaria.
5.1.25. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 horas queantecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,com a devia comprovação.

Local da prestação dos serviços
1.5. As refeições/marmitas serão entregues nos locais e horário conforme abaixodescritos, sendo em diversos locais do Município (sem ônus de entrega/transporte).
1.6. O Fiscal e/ou servidor responsável confirmará diariamente até as 9hs o número demarmitas a ser fornecida no dia.
1.7. A quantidade solicitada deverá ser entregue no máximo de 10 (dez) minutos antes oudepois do horário pré-estabelecido entre as partes.

LOCAL DE NETREGA ENDEREÇO HORÁRIO
Pátio de Máquinas da Prefeitura Rua Dona Francisca, s/nº com Rua Tupi –Bairro Condá. Às 11h30

Tiro de Guerra 05-018 R. Amazonas, 2831 - Centro Às 12h00

Materiais e equipamentos a serem disponibilizados
1.8. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar osmateriais, equipamentos e veículos necessários para o cumprimento do objeto deste edital,promovendo sua substituição quando necessário.
1.9. A empresa Contratada deverá disponibilizar amostra do cardápio a ser executadoassinado por profissional técnico habilitado (Nutricionista).
1.10. Todas as despesas de transporte, tributos, fretes, carregamento, descarregamento,encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamentedo fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

Composição e quantidade das refeições:
5.2. A composição das refeições deverá ser variada, contendo o mínimo de 800(oitocentos) gramas (porção quente e saladas), compostas de arroz, feijão, carne branca ou
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vermelha de primeira qualidade, acompanhamentos variados e saladas diversificadas, eserão compostas da seguinte forma:
a) 200 gramas de carne branca ou vermelha (sem osso);
b) 200 gramas de arroz cozido;
c) 120 gramas de feijão cozido;
d) 180 gramas de acompanhamento;
e) 100 gramas de saladas (02 variedades sem tempero)

5.3. A forma de preparação da refeição deve ser a mais variada possível, devendo-seobservar o seguinte:
5.3.1. No que se refere aos pratos quentes, deverá possuir:

a) Arroz de pelo menos um dos seguintes tipos: comum (branco tipo 1), temperado,carreteiro, risoto ou arroz de forno;
b) Feijão de pelos menos um dos seguintes tipos: comum (preto ou carioca), feijoadaou virado de feijão;

5.3.2. Quanto aos tipos de carne:
a) Carne de gado: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela, paleta, coxão mole oupatinho;
b) Carne de frango: coxa e sobre coxa, cozinha da asa ou peito;
c) Carne suína (sem pele): pernil, bisteca, lombo ou costelinha;
d) Peixe: filé.
e) Embutidos (como bacon e linguiças) não poderão ser o ingrediente principal dapreparação, podendo somente ser utilizados como ingredientes complementares.

5.3.3. Com relação aos acompanhamentos, sendo diferenciado diariamente:
a) Farofa: farofa de carne, de ovo, de legumes ou de legumes e carne;
b) Ovos: omelete, ovo frito ou ovo cozido;
c) Batata: batata cozida, assada, frita ou purê;
d) Batata doce: cozida, assada ou frita;
e) Mandioca: cozida, frita ou purê;
f) Polenta: cozida ao molho ou frita;
g) Outros acompanhamentos possíveis: lasanha, panqueca, macarrão ou massas emgeral, escondidinho de mandioca, suflê de legumes, legumes refogados.

5.3.4. Por final, a lista de possíveis saladas que deverão compro a refeição é aseguinte:
a) Saladas verdes: podendo ser alface, agrião rúcula, acelga, radiche, almeirão ourepolho;
b) Variedades cozidas ou cruas: brócolis, tomate, cenoura, beterraba, couve-folha,couve-flor, vagem, chuchu, entre outras.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulasavençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelasconsequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, ocronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas porescrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônicapara esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção deprovidências que devam ser cumpridas de imediato.
1.11. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidadepoderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial paraapresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçõescontratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, doplano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dosresultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) docontrato, ou pelos respectivos substitutos.
6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejamcumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhoresresultados para a Administração.
6.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas asocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessáriopara a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitiránotificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação quedemandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para queadote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datasaprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.6.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término docontrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogaçãocontratual.
6.6.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscai(s) docontrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidasadotadas.
6.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação dacontratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e aformalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentoscomprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contratoatuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para quetome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
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6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento efiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico degerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, dasalterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação danecessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade daadministração.
6.8.1. O fiscal e o gestor do contrato acompanharão a manutenção das condições dehabilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará osproblemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatóriode riscos eventuais.
6.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelosfiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção aoseu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidose aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto decumprimento de obrigações.
6.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processoadministrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pelacomissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setorcom competência para tal, conforme o caso.
6.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término docontrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogaçãocontratual.
6.10. O fiscal do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre aconsecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas aserem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. O relatório deveráser ratificado pelo Gestor do contrato.
6.11. O gestor do contrato, ou servidor designado por este, deverá enviar a documentaçãopertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação epagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
6.12. O instrumento contratual decorrente deste processo licitatório será deresponsabilidade do Fiscal de Contratos, Srª. Angela Finkler conforme portaria nº 157/2023e Sr. Sandro Juarez Viar, conforme portaria nº 196/2022 devidamente designados(a) pelaAutoridade Competente.
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. A avaliação da execução do objeto será realizada conforme o quantitativo defornecimento realizado.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidadeverificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida asatividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução doserviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
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Do recebimento
7.1.2. No presente modelo de prestação de serviços o recebimento provisório ocorrerá noato da entrega e o recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 24 horas posterior a entrega.
7.2. Para efeito de recebimento, ao final de cada período de faturamento, o fiscal docontrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, aanálise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonânciacom os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores aserem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor docontrato.
7.2.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo comas especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo daaplicação das penalidades.
7.3. A fiscalização deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca dasocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa edemais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contratopara recebimento definitivo.
7.3.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) nocumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenhona execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e aeventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento deobrigações, conforme regulamento.
7.3.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pelafiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento dadespesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, porescrito, as respectivas correções;
7.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exatodimensionado pela fiscalização.
7.3.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dosprocedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização egestão.
7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidadee quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaincontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
Liquidação
7.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo dedez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
7.6. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Faturaapresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato, empenho e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
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e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça aliquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidassaneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, semônus à contratante;
7.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçãoda regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou àdocumentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.9. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada suanotificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçãoou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, porigual período, a critério do contratante.
7.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, ocontratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidadefiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento aser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir orecebimento de seus créditos.
7.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias àrescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada aocontratado a ampla defesa.
7.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizadosnormalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularizesua situação.
Prazo de pagamento
7.13. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados dafinalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da InstruçãoNormativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
Forma de pagamento
1.12. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,agência e conta corrente indicados pelo contratado.
1.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordembancária para pagamento.
7.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçãoaplicável.
7.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidosna legislação vigente.
7.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos econtribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado àapresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamentotributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDORForma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento deLICITAÇÃO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
8.2. Será utilizado o sistema de Registro de Preços para a presente contratação.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Qualificação Técnica
1.14. Atestado que comprove aptidão para o desempenho de atividade e/ou fornecimentopertinente e compatível ao objeto da presente licitação, fornecido por pessoas jurídicas dedireito público ou privado.
1.15. A empresa deverá fornecer todos os alvarás de funcionamento, especialmente osanitário válido e vigente.
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 119.280,00 (Cento e dezenovemil duzentos e oitenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1 dessetermo.
9.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidosà CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta da(s) seguinte(s)dotação(ões) orçamentária(s):

SECRETARIA DE AGRICULTURA SUSTENTÁVEL E ABASTECIMENTOÓRGÃO FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA CÓD. REDUZIDO10.01 000 3.3.90.39.41.00.00 3905

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTOÓRGÃO FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA CÓD. REDUZIDO04 000 3.3.90.39.41.00.00 3976
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apósaprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,mediante apostilamento.
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NOCONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(papel timbrado da licitante)

Ao Pregoeiro e Equipe de ApoioPrefeitura Municipal de Medianeira, Estado do ParanáPREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2023

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sedena ............................................, através de seu representante legal infra-assinado:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de( ) MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nostermos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bemassim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento destasituação. (*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa depequeno porte ou cooperativa.)

( ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da LeiComplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. que no ano-calendário de realização dalicitação, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valoressomados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento comoempresa de pequeno porte (§2º do Art. 4º da Lei 14133/2021). (*Marcar este item caso seenquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno).

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2023.
___________________________________(Identificação e Assinatura do Representante Legal)(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOSDE HABILITAÇÃO

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sedena ............................................, através de seu representante legal infra-assinadoDECLARA :

( ) que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade dasinformações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2023.
___________________________________(Identificação e Assinatura do Representante Legal)(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTO OOBJETO DA LICITAÇÃO
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sedena ............................................, através de seu representante legal infra-assinadoDECLARA:

( ) que está plenamente capacitado o objeto de acordo com o licitado, referente aoPREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2023, nas quantidades e nos prazos previstos e que estáciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2023.
___________________________________(Identificação e Assinatura do Representante Legal)(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTONO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sedena ............................................, através de seu representante legal infra-assinadoDECLARA:

( ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nãoemprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nostermos do artigo 7 , XXXIII, da Constituição.

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2023.
___________________________________(Identificação e Assinatura do Representante Legal)(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTONO ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021.

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sedena ............................................, através de seu representante legal infra-assinadoDECLARA:

( ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2023.
___________________________________(Identificação e Assinatura do Representante Legal)(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sedena ............................................, através de seu representante legal infra-assinadoDECLARA:
( ) que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esferade governo, estando apta a contratar com o poder público.

A idoneidade da empresa licitante poderá ser verifica ainda através dos seguintes meios:
1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e

2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantidopela Controladoria-Geral da União(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc).

3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos deImprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional deJustiça(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2023.
___________________________________(Identificação e Assinatura do Representante Legal)(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sedena ............................................, através de seu representante legal infra-assinadoDECLARA:
( ) que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linhareta ou colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidorpúblico Municipal do ente licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função deconfiança, seja membro da comissão de contratação, agente de contratação ou autoridadeligada à contratação.
( ) Possui em seu quadro societário componente, com o grau de parentesco e/ou vínculopor afinidade ou consanguinidade prescrito pela Súmula Vinculante 13/STF, em relação aosseguintes agentes públicos do ente licitante:
1.Nome:_____________________________Ente:___________________2.Nome:_____________________________Ente:___________________

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2023.
___________________________________(Identificação e Assinatura do Representante Legal)(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)
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ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTONO §1º DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sedena ............................................, através de seu representante legal infra-assinadoDECLARA:

( ) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos paraatendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leistrabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos deajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2023.
___________________________________(Identificação e Assinatura do Representante Legal)(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)
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ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DERESPONSÁVEL

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sedena ............................................, através de seu representante legal infra-assinadoDECLARA, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentoslicitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sobnº ................................................. e CPF nº ........................................................, cujafunção/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc),responsável pela assinatura do contrato.

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2023.
___________________________________(Identificação e Assinatura do Representante Legal)(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)
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ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMASDE PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sedena ............................................, através de seu representante legal infra-assinadoDECLARA:
( ) conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentreelas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contratonenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quantopor intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagensfinanceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento queconstituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrioeconômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objetodeste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores ecolaboradores ajam da mesma forma.

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2023.
___________________________________(Identificação e Assinatura do Representante Legal)(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)
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ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO

DECLARA, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente aeste processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que oContrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: ( ) _____-____
Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido dealteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado comointimado nos dados anteriormente fornecidos.
Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com asobrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação.

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2023.
___________________________________(Identificação e Assinatura do Representante Legal)(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)
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ANEXO XIV – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .../....

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº
HOMOLOGAÇÃO:
O MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito públicointerno, com sede à Av. José Callegari, nº 647, Bairro Ipê – CEP 85884-000 – Medianeira -PR, inscrito no CNPJ nº 76.206.481/0001-58, neste ato devidamente representado pelo(a)Secretário(a) de ................ Sr(a). ...................., conforme delegação de funções previstas noDecreto Nº ..........., considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../....resolve, nos termos da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, REGISTRAR OSPREÇOS da empresa abaixo qualificada, nas quantidades, termos e condições previstas noedital e seus anexos, e em conformidade com as disposições a seguir:
BENEFICIÁRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ........., pessoa jurídica de direitoprivado, com sede à ........., devidamente inscrita no CNPJ sob nº ........., neste atorepresentada pelo(a) Sr(a). ........., portador(a) do RG nº ......... e inscrito(a) no CPF/MFnº .........
1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para ................., conforme segue:
FORNECEDOR:CNPJ Nº:
LOTE ITEM UNID. QUANT DESCRIÇÃO MARCA/MODELO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

VALOR TOTAL
2. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ECADASTRO RESERVA
2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partirda data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência dofornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecidano próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cadaexercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão noplano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
2.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver aindicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgãoou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
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empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95da Lei nº 14.133, de 2021.
2.2.1. O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado noprazo de validade da ata de registro de preços.

2.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
2.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas asseguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

2.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendoser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativoinferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar noslimites dela;
2.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dosfornecedores que:

2.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos doadjudicatário, observada a classificação da licitação; e
2.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

2.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dosfornecedores registrados na ata.
2.5. O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro dereserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
2.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaremreduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiveremsua proposta original.
2.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere oitem 2.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação doslicitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

2.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo enas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
2.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preçosnas hipóteses previstas no item 5.

2.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado noPNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
2.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bemclassificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar aata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ouno aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sançõesprevistas na Lei nº 14.133, de 2021.

2.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentrodo prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
2.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital edisponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
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2.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nascondições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto noitem 2.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes docadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçõespropostas pelo primeiro classificado.
2.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contrataçãonos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventualatualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

2.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentescujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, comvistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
2.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes oufornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada anegociação de melhor condição.

2.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nascondições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada arealização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamentejustificada.

3. CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
3.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto desta ata, terá o Valor Estimadoem R$ ______ (______), compreendendo o todas as despesas ordinárias diretas e indiretasdecorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outrosnecessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.2. A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta da(s) seguinte(s)dotação(ões) orçamentária(s):

_______________

Obs: Antes do envio da ordem de fornecimento do material/serviços a empresa, osetor/departamento solicitante deverá encaminhar uma cópia ao departamento decontabilidade para providencias em relação a saldos orçamentos e emissão de notade empenho, após isso realizar-se a solicitação.

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência deeventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência defatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
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execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133, de 2021;
4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargoslegais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre ospreços registrados;
4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula dereajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133,de 2021.

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidadee o índice previstos para a contratação;
4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conformecritérios definidos para a contratação.

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercadopor motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor paranegociar a redução do preço registrado.

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, ofornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, semaplicação de penalidades administrativas.
5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedoresdo cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seuspreços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores quetiveram seu registro cancelado.
5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadoraprocederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveispara obtenção de contratação mais vantajosa.
5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aosórgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro depreços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociaçãocom vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de2021.

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e ofornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado aofornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovaçãode fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará via protocolo online, juntamente com opedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos quedemonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmentepactuadas.
5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente queinviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidadegerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
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pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 5.1, sem prejuízo das sançõesprevistas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do itemanterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem declassificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado odisposto no item 2.7.
5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadoraprocederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 5.4, eadotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize opreço registrado, conforme previsto no item 4.2 e no item 4.2.1, o órgão ou entidadegerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valorespraticados pelo mercado.
5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades quetiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetivaalteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOSREGISTRADOS
6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecidopela Administração sem justificativa razoável;
6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º,do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,de 2021.

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput doart. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor nãoultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou aentidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pelamanutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquantoperdurarem os efeitos da sanção.
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 5.1 será formalizadopor despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios docontraditório e da ampla defesa.
6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidadegerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observadaa ordem de classificação.
6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, emdeterminada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,desde que devidamente comprovadas e justificadas:

6.4.1.Por razão de interesse público;
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6.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
6.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercadotornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, §4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidadesestabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva noregistro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumidoinjustificadamente após terem assinado a ata.
7.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes dodescumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº11.462, de 2023).
8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. Não será admitida a adesão a presente Ata de registro de preços.
8.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega erecebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades edemais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em vias de igual teor, que,depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Medianeira/PR, data.

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRANome SecretárioSecretaria de _Contratante

RAZÃO SOCIALRepresentante LegalCNPJ nºFornecedor

Fiscal de ContratoNomeCPF nº
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Anexo – Cadastro Reserva
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar ositens com preços iguais ao adjudicatário:
FORNECEDOR:CNPJ Nº:
LOTE ITEM UNID. QUANT DESCRIÇÃO MARCA/MODELO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

VALOR TOTAL
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram suaproposta original:
FORNECEDOR:CNPJ Nº:
LOTE ITEM UNID. QUANT DESCRIÇÃO MARCA/MODELO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

VALOR TOTAL
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